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INFORMAÇÃO – JULGAMENTO 

 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente, comunico que o Superior 

Tribunal de Justiça, sob a sistemática do art. 543-C do CPC, JULGOU recentemente 

o REsp 1.456.239/MG (Tema 926), cuja ementa restou assim construída: 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSAMENTO SOB O RITO DO 
ART. 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 
REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. VIOLAÇÃO DE 
DIREITO AUTORAL. PERÍCIA SOBRE TODOS OS BENS 
APREENDIDOS. DESNECESSIDADE. ANÁLISE DOS 
ASPECTOS EXTERNOS DO MATERIAL APREENDIDO. 
SUFICIÊNCIA. IDENTIFICAÇÃO DOS TITULARES DOS 
DIREITOS AUTORAIS VIOLADOS. PRESCINDIBILIDADE. 
RECURSO PROVIDO. 
1. Recurso Especial processado sob o regime previsto no art. 543-
C, § 2º, do CPC, c/c o art. 3º do CPP, e na Resolução n. 8/2008 
do STJ. 
TESE: É suficiente, para a comprovação da materialidade do 
delito previsto no art. 184, § 2º, do Código Penal, a perícia 
realizada, por amostragem, sobre os aspectos externos do 
material apreendido, sendo desnecessária a identificação dos 
titulares dos direitos autorais violados ou de quem os represente. 
2. Não se exige, para a configuração do delito previsto no art. 184, 
§ 2º, do Código Penal, que todos os bens sejam periciados, 
mesmo porque, para a caracterização do mencionado crime, 
basta a apreensão de um único objeto. 
3. A constatação pericial sobre os aspectos externos dos objetos 
apreendidos já é suficiente para revelar que o produto é falso. 
4. A violação de direito autoral extrapola a individualidade do 
titular do direito, pois reduz a oferta de empregos formais, causa 
prejuízo aos consumidores e aos proprietários legítimos, fortalece 
o poder paralelo e a prática de atividades criminosas, de modo 
que não é necessária, para a caracterização do delito em questão, 
a identificação do detentor do direito autoral violado, bastando que 
seja comprovada a falsificação do material apreendido. 
5. Recurso especial representativo da controvérsia provido para 
reconhecer a apontada violação legal e, consequentemente, 
cassar o acórdão recorrido, reconhecer a materialidade do crime 
previsto no art. 184, § 2º, do Código Penal e determinar que o 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais prossiga no 
julgamento da Apelação Criminal n. 1.0024.09.754567-7/001. 
(REsp 1456239/MG, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, 
TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2015, DJe 21/08/2015) 
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Como visto, no acórdão firmou-se a seguinte tese: “É suficiente, para a 

comprovação da materialidade do delito previsto no art. 184, § 2º, do Código Penal, a 

perícia realizada, por amostragem, sobre os aspectos externos do material 

apreendido, sendo desnecessária a identificação dos titulares dos direitos autorais 

violados ou de quem os represente”. 

Por fim, registre-se que o referido julgado encontra-se ainda pendente de 

trânsito em julgado. 

Para outras informações, acesse o site do Tribunal de Justiça do Estado 

do Pará1. 

Respeitosamente. 

Belém (PA), 24 de setembro de 2015. 

 

Coordenadoria de Recurso Extraordinário e Especial 

(Núcleo de Repercussão Geral e Recurso Repetitivo) 

                                                           
1 http://www.tjpa.jus.br/PortalExterno/institucional/Coordenadoria-de-Recursos-Extraordinarios-e-
Especiais/6257-Questoes--Paidegua-.xhtml 


